
 COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

 

 PROJETO DE LEI Nº 4.260, DE 2.004

EMENDA SUBSTITUTIVA

             Substitua-se, no Art.1º, o termo “usuários” por “consumidores”.

           Sala da Comissão, em  30 de março de 2005.

                              Deputado PAULO LIMA
                                                                Relator


